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DECRETO Nº 6.642, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a denominação da Arena
Lazer SP Carlos Roberto Toneti.”

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito da Estância
Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal, compete aos Municípios, legislar sobre assuntos de interesse local;

CONSIDERANDO que o ato de denominar bens públicos em
consonância com as tradições e usos locais, homenageando pessoas importantes para história
do Município, é evidentemente de interesse local;

CONSIDERANDO que Carlos Roberto Toneti, o Carlão
Toneti, como era conhecido, foi uma pessoa popular no município por seu carisma, pelos
serviços prestados e por sempre estar envolvido em comissões de festas de peão de rodeios de
Pereira Barreto e FIAP.

CONSIDERANDO que Carlão em seus últimos anos de vida,
se dedicou à prestação de serviço ao município de Pereira Barreto.

CONSIDERANDO que Carlão representou o município como
jogador de futsal em sua juventude.

D E C R E T A

Art. 1º A Arena de Esportes localizada na Avenida Gregório Sullian, Parte
da Área A denominada “Área A1-B”, no Centro Social Urbano, passa a denominar-se Arena
Lazer SP Carlos Roberto Toneti - “Carlão Toneti”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 13 de fevereiro de 2025.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Nesta Secretaria na data supra.


